
 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
 

REQUERIMENTO Nº               DE 2021 
(Do Pedro Westphalen) 

 
 

 

Requer a inclusão de oradores 

para participarem da audiência 

pública que debaterá o Projeto 

de Lei nº 6330/2019, solicitada 

por meio do Requerimento nº 

164/2021 nesta Comissão. 

 

 

 

   Senhor Presidente, 

 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, ouvido 

o Plenário desta Comissão, que sejam incluídos os oradores abaixo na 

audiência pública que debaterá o Projeto de Lei nº 6330/2019, solicitada por 

meio do Requerimento nº 164/2021 nesta Comissão: 

 Associação Brasileira de Planos de Saúde - ABRAMGE - 

Presidente Renato Casarotti; 

 Federação Nacional de Saúde Suplementar - FENASAÚDE 

- presidente João Alceu Amoroso Lima; 

 Stephen Stefani - médico oncologista; 

 Representante da ANVISA; 

 União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde – 

UNIDAS – Presidente Anderson Mendes. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

Entendemos que o debate é de extrema importância para 

apresentação das razões que motivaram a apresentação do projeto de lei. 
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Contudo, consideramos que ouvir as colocações de todas as 

perspectivas é fundamental para que o debate seja democrático, agregando 

conhecimento devido a outras contribuições. 

Muito louvável a iniciativa, porém o Poder Executivo deve ser 

ouvido, por meio da ANVISA, a fim de expor a viabilidade técnica e o impacto 

financeiro e orçamentário. 

Da mesma forma, o setor também precisa trazer suas 

considerações sobre a proposição. 

Ante o exposto, peço apoio dos nobres pares para aprovação do 

presente requerimento. 

Sala das Sessões, em 19 de maio de 2021. 

  

 
 

PEDRO WESTPHALEN 
PROGRESSISTAS/RS 
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